
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/04/18 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

25. Atribuição de apoio financeiro/entidade – BRAGASOL. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a aprovação de apoio financeiro para 

pagamento de encargos de ligação à rede pública de água, nos termos do disposto na alínea v) do 

n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do 

Regulamento do Projeto Bragasol, do imóvel situado na     , em São 

Pedro de Merelim, UF de Merelim São Pedro e Frossos, neste concelho, no valor de 475,00€, 

acrescido de IVA à taxa de 23%, 

 

 

 



 DECS - DCSS - DIV. COESÃO SOCIAL E SOLIDARIEDADE  

 
MOD01205_00  Página 2 de 2 
 

'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de apoio financeiro | ligação à rede pública de água  
 
 
Considerando: 
 
- Que a água é um bem essencial para a Vida e a disponibilidade de água pública é um serviço que implica a 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos; 
 
- O teor da avaliação socioeconómica realizada pelo Gabinete de Ação Social da Divisão de Coesão Social e 
Solidariedade, à situação requerente, septuagenária, viúva e pensionista, residente numa casa sem 
abastecimento de água da rede pública, abastecida por água de um poço e dispondo de um rendimento per 
capita de € 454, inferior ao valor do Indexante de Apoios Sociais, atualmente fixado em € 480,43; 
 
- O disposto na alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo a qual 
compete à Câmara Municipal prestar apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade; 
  
- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento do Projeto BragaSol, que dispõe sobre os 
apoios para obras de conservação, reparação ou beneficiação de habitações degradas, incluindo ligação às 
redes de abastecimento de água, eletricidade e esgotos. 
 
 
Coloco à consideração propor o Executivo Municipal delibere no sentido de aprovar um apoio financeiro ao 
requerente através do pagamento de € 475, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, para ligação à rede 
pública de água do imóvel onde a munícipe habita. 
 
 
 
Braga, 10 de Abril de 2023. 
 

 

O Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

MGD 26906/2023 | Processo 2023.650.20.001/1 

 



DECS - DCSS - DIV. COESÃO SOCIAL E SOLIDARIEDADE                                                     

Praça Conde de Agrolongo  4704 - 514 Braga Tel. 253 616 060  -  Fax 253 203 151 www.cm-braga.pt - e-mail : municipe@cm-braga.pt 
Balcão Único Municipal  Horário contínuo de 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h30 
MODCMB01209_00  Página 1 de 2 

 

 
 
 

RELATÓRIO SOCIAL Nº: 26906/2023  

 
Processo: E/16646/2023 
 
Requerente: Maria das Dores Azevedo Duarte 
Morada: Rua João Dias Soares, nº25, S. Pedro de Merelim 
Contacto: 916856044  
 
Assunto: Apoio na ligação ao ramal de água  
 
Encargos: 475,00€ + 23% IVA 

 

INFORMAÇÃO SOCIAL 

Na sequência do pedido da AGERE de avaliação da condição financeira do agregado familiar da Sra. Maria das Dores 

Azevedo Duarte, residente na morada em referência, e que se prende com a isenção de pagamento dos encargos de 

ligação do imóvel à rede pública de abastecimento de água, efetuada visita ao local e realizado ISE, apurou-se: 

Tratar-se de viúva com 79 anos de idade, pensionista, a residir sozinha em habitação própria. 

Declara sobreviver do produto das pensões no valor mensal de 581,00€ e demonstrou despesas fixas mensais em 

eletricidade, saneamento e saúde da ordem dos 126,58€ €, ficando apenas com um rendimento disponível de 454,00€.  

Reside em habitação própria, casa R/C, T2, modesta. 

Já se encontra ligada à rede pública de saneamento, é abastecida por água de poço, tendo sido recebida notificação da 

AGERE para a ligação à rede pública de água. 

Tratando-se de situação vulnerável, nomeadamente o rendimento disponível de 454,00€ inferior ao IAS, fixado 

em 480,43€, propõe-se à consideração superior a atribuição do apoio financeiro de 475,00€ acrescido de IVA a 

23%, nos termos regulamentares do BRAGASOL e Lei nº75/2013, artigo 33º, com vista a possibilitar a munícipe a 

proceder à ligação do prédio à rede pública da água. 

 

DCSS/GAS, 29-03-2023 

A Técnica Superior, 
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